
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 

 

                   
Extrato de Publicação Processo  nº 005/2023 

Ratifico o Procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos da Legislação vigente art.24  

inciso II Lei 8.666/93 e Decreto nº 9.412/2018. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE REPAROS E MANUTENÇÃO NOS 

COMPUTADORES, IMPRESSORAS E REDE DE DADOS DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE TURVOLÂNDIA – EXERCICIO DE 2023.  Valor Por Hora: R$65,00 (sessenta e cinco 

reais), totalizando o Valor de R$ 8.775,00 (oito mil setecentos e setenta e cinco reais) o 

valor de 135 horas/ano. Vencedor: CLAUDINO FUGITA DA MOTA 05137569658 

Dotação: 01 031 0020 4002 339040, Ficha 19. Turvolândia, 09 de Fevereiro de 2023.  

Iorides de Oliveira - Presidente da Câmara Municipal de Turvolândia 

 

Extrato de Publicação Processo nº 009/2023 

Ratifico o Procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos da Legislação vigente art. 24  

inciso II Lei 8.666/93, em consonância com o Decreto nº 9.412 de 18 de junho de 2018. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS             

( MICROCOMPUTADOR COMPLETO: CPU, MONITOR, TECLADO E MOUSE A 

SEREM UTILIZADOS POR VEREADORES E SERVIDORES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE TURVOLÂNDIA. PROCEDIMENTO Nº 009/2023 - Dispensa de 

Licitação nº 09/2023. Firma Vencedora: SERVE SIDE INFORMATICA LTDA Valor 

unitário: R$ 4.749,00 totalizando o valor de: R$ 9.498,00(nove mil quatrocentos e noventa 

e oito reais). Turvolândia, 09 de Fevereiro - Iorides de Oliveira - Presidente da Câmara 

Municipal de Turvolândia. 

 

 

                                                          
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ano IV | Edição 673 |09 de Fevereiro de 2023 

 

                 A CÂMARA MUNICIPAL DE TURVOLÂNDIA,  CONVIDA A TODOS PARA ASSISTIREM NO 

PLENÁRIO “JOSÉ PATROCÍNIO SABIÁ” OU ATRAVÉS DO FACEBOOK, OU POSTERIORMENTE, SITE 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE TURVOLÂNDIA – MG.  AS REUNIÕES ORDINÁRIAS TODA TERÇA-

FEIRA A PARTIR DAS 19hs e 30min, E/OU REUNIÕES EXTRAORDINÁRIAS, QUANDO CONVOCADAS, 

RESPEITANDO SEMPRE, AS RECOMENDAÇÕES DA PORTARIA Nº 07 DE 20 DE AGOSTO DE 2021. 

QUANDO   ASSISTIDAS PRESENCIALMENTE.  
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